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1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
DECRETO N° 12.052, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 13.06.2024) 

Reduz a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes sobre 
produtos doados ao Estado do Rio Grande do Sul ou aos Municípios em estado de 
calamidade pública declarado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, destinados às 
vítimas das enchentes naquele Estado. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 153, § 1°, da Constituição, no art. 4°, caput, inciso I, do Decreto Lei n° 1.199, de 27 de dezembro 
de 1971, e no Decreto Legislativo n° 36, de 7 de maio de 2024, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2024, as alíquotas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
TIPI, aprovada pelo Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, incidentes sobre a saída do 
estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, de produtos doados ao Estado do Rio Grande do 
Sul ou a Município em estado de calamidade pública declarado pelo Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul, destinados às vítimas das enchentes naquele Estado. 

Parágrafo único. Nas notas fiscais de saída dos produtos doados nos termos do caput, deverão 
constar: 

I - a identificação do destinatário, que poderá ser: 

a) o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 
número 87.934.675/0001-96, com endereço na Praça Marechal Deodoro, sem número, Palácio do 
Piratini, Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul; ou 

b) o Município beneficiado pela doação, acompanhado do número de inscrição no CNPJ e do endereço; 
e 

II - a expressão "saída com redução de alíquota do IPI", com a referência a este Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de junho de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

FERNANDO HADDAD 

 
 
 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art153
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art153_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl1199_1971.asp#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl1199_1971.asp#art4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl1199_1971.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl1199_1971.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php
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1.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 167, DE 10 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 
12.06.2024) 

Altera a Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, que disciplina as 
regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de direito 
previdenciário. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 35014.341866/2020-55, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União de 29 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 54. .......................... 

I - considera-se instituído o regime próprio de previdência social a partir da vigência da lei, em sentido 
estrito, do Estado ou do Município, que estabeleça o regime previdenciário local, com a instituição dos 
benefícios de aposentadoria e pensão por morte, não podendo ser consideradas, para esse fim, as 
normas constantes da Constituição Federal, de Constituições Estaduais ou de Leis Orgânicas 
Municipais, nos termos do Parecer CJ/MPS/N° 3.165, de 29 de outubro de 2003, publicado no Diário 
Oficial da União de 31 de outubro de 2003; 

........................... " (NR) 

"Art. 59. ....................... 

§ 1° A manutenção dos convênios após a publicação da Medida Provisória n° 1.723, de 29 de outubro de 
1998, não invalida os RPPS, os quais devem ser considerados existentes, desde que atendidos os seus 
requisitos próprios, notadamente a sua instituição por lei local e a previsão de cobertura dos benefícios 
de aposentadorias e pensões. 

§ 2° Os convênios, consórcios ou outra forma de associação, existentes em 27 de novembro de 1998, 
dia anterior à entrada em vigor da Lei n° 9.717, de 1998, devem garantir integralmente o pagamento dos 
benefícios já concedidos, daqueles cujos requisitos necessários à sua concessão foram implementados 
até aquela data, bem como os deles decorrentes." (NR) 

"Art. 67. O acompanhamento e a supervisão dos RPPS são registrados no Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV, administrado pelo MPS, por meio da área 
competente, responsável por estabelecer, dentre outros fatores, o período de existência de cada RPPS, 
apontando a legislação correlata, bem como manter o cadastro do RPPS de cada ente da Federação. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis por encaminhar ao MPS, 
na forma, periodicidade e critérios por ela definidos, dados e informações sobre o RPPS e seus 
segurados para fins de manter atualizado o CADPREV, conforme previsto no parágrafo único do art. 
9° da Lei n° 9.717, de 1998. 

§ 2° As informações deverão ser encaminhadas por meio do CADPREV ou do Sistema de Gestão de 
Consultas e Normas - Gescon-RPPS, na forma disponibilizada pelo MPS na página da Previdência 
Social na Internet, de acordo com o disposto no § 1° do art. 241 da Portaria MTP n° 1.467, de 2 de junho 
de 2022." (NR) 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp#art9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp#art9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp
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"Art. 70. Observado o disposto no art. 130 do RPS, o aproveitamento no RGPS do tempo de contribuição 
durante o qual o agente público federal, estadual, distrital ou municipal foi vinculado a RPPS, na forma 
de contagem recíproca de que trata a Lei n° 6.226, de 14 de julho de 1975, será feito mediante a 
apresentação da Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, conforme Anexo IX da Portaria MTP n° 
1.467, de 2022, que deverá estar acompanhada da "Relação das Bases de Cálculo de Contribuição", 
conforme Anexo X da mesma Portaria, caso compreenda período posterior à competência junho de 
1994. 

Parágrafo único. Para fins de emissão dos documentos de que trata o caput, o ente federativo deverá 
observar os requisitos e adotar os padrões previstos na Portaria MTP n° 1.467, de 2022, a partir de sua 
entrada em vigor em 1° de julho de 2022." (NR) 

"Art. 193 .......................... 

........................... 

§ 3° Por força da decisão judicial, transitada em julgado, proferida na Ação Civil Pública n° 0216249-
77.2017.4.02.5101 RJ, de abrangência nacional, para os benefícios requeridos a partir de 20 de 
dezembro de 2019, é devido o cômputo, para fins de carência, dos períodos em gozo de benefício por 
incapacidade: 

I - previdenciário, desde que sejam intercalados com períodos de contribuição ou atividade; e 

II - acidentário intercalados ou não com períodos de contribuição ou atividade." (NR) 

"Art. 213. A CTC oriunda de outros regimes de previdência ou a Certidão de Tempo de Serviço Militar 
expedida no âmbito do Sistema de Proteção Social dos Militares - SPSM, no caso das atividades de que 
tratam os arts. 42, 142 e 143 da Constituição Federal, emitidas a partir de 1° de julho de 2022, data da 
entrada em vigor da Portaria MPT n° 1.467, de 2022, deverão seguir o modelo constante no Anexo IX da 
referida Portaria e estar acompanhada da "Relação das Bases de Cálculo de Contribuição", conforme 
Anexo X da mesma Portaria, caso compreenda período posterior à competência junho de 1994. 

§ 1° A CTC só poderá ser emitida para ex-servidor do RPPS ou ex-militar do SPSM e relativamente aos 
períodos em que tenha havido, por parte deles, a prestação de serviço ou a correspondente contribuição. 

........................... " (NR) 

"Art. 512. ......................... 

.......................... 

§ 3° Considera-se averbação automática o registro do tempo de contribuição, vinculado ao RGPS, que o 
servidor público prestou ao próprio ente federativo no período anterior a 18 de janeiro de 2019, e que 
teve a apresentação da CTC dispensada pelo INSS para fins de realização da compensação financeira, 
podendo a averbação automática ocorrer nas seguintes situações: 

I - em decorrência da criação do Regime Jurídico Único, em obediência ao art. 39 da Constituição 
Federal de 1988; e 

II - no caso dos servidores estaduais, municipais ou distritais, quando da transformação do Regime de 
Previdência em RPPS. 

........................... " (NR) 
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"Art. 522. A Compensação Previdenciária será realizada conforme as disposições contidas na Lei n° 
9.796, de 5 de maio de 1999, no Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, e em outras normas 
que tratem da sua operacionalização." (NR) 

"Art. 593. ......................... 

........................... 

§ 1° Operada a decadência de que trata o caput, haverá a consolidação do ato administrativo e a 
preservação das relações jurídicas dele decorrentes, observado o § 2°. 

§ 2° Não estão sujeitos à consolidação do ato administrativo disposta no § 1°: 

.......................... " (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os §§ 2°, 3° e 4° do art. 213 da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 
2022. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 

 
PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.209, DE 10 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 11.06.2024) 

Altera o Livro I das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas que versam sobre cadastro, administração e retificação de 
Informações dos Segurados e Beneficiários no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria 
DIRBEN/INSS n° 990, de 28 de março de 2022 para cumprir a decisão proferida na Ação 
Cívil Pública - ACP n° 080229778.2020.4.05.8500. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos n° 35014.341866/2020-55, 
35014.538728/2022-59 e 00411.264017/2022-75, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o Livro I das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 
procedimentos e rotinas que versam sobre cadastro, administração e retificação de Informações dos 
Segurados e Beneficiários no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS n° 990, de 28 de 
março de 2022 para cumprir a decisão proferida na Ação Cívil Pública - ACP n° 
080229778.2020.4.05.8500. o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93............... 

.......................... 

XXXVI - declaração fornecida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em 
favor de remanescentes de comunidades quilombolas, observado o contido no §12 ao §16. 

§ 5° Tratando-se de remanescentes de comunidades quilombolas a ratificação da autodeclaração 
prevista no art. 38-B, §2° da Lei n° 8.213, de 1991, poderá ser realizada mediante apresentação da 
Declaração de Exercício de Atividade Rural - QUILOMBOLA, conforme decisão proferida na Ação Cívil 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#livro1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_xxxvi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art38b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art38b_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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Pública - ACP n° 080229778.2020.4.05.8500, a ser emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA. 

§ 6° A declaração poderá ser emitida em meio físico ou via Sistema Eletrônico de Informações - SEI e 
deverá conter os seguintes dados: 

I - identificação do órgão em conformidade com a sua estrutura; 

II - identificação (cargo, setor) e assinatura do emitente; 

III - identificação e qualificação pessoal do beneficiário; 

IV - dados da portaria de certificação como Quilombola; 

V - informações relativas a forma de exercício da atividade rural, do(s) período(s) de atividade(s), o(s) 
produto(s) explorado(s) e sua destinação (venda ou subsistência); 

VI - outras informações relevantes para a caraterização do seguro especial, consignando os documentos 
e as informações que tenham servido de base para a sua emissão. 

§ 7° Para fins de validação da declaração, será realizada homologação quanto à forma, para verificar se 
na sua emissão foram contemplados todos os elementos descritos no §6°. 

§ 8° A homologação não exclui a verificação da existência ou ausência de informações divergentes no 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e em outras bases governamentais acessíveis ao 
INSS, com o objetivo de analisar os elementos que podem descaracterizar a condição de segurado 
especial do remanescente de comunidade quilombola. 

§ 9° O INCRA deverá manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos que serviram de base 
para a certificação dos períodos de exercício da atividade, podendo o INSS solicitá-los a qualquer 
momento em caso de dúvida fundada." (NR) 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS 

 
PORTARIA MPS N° 1.869, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 14.06.2024) 

Estabelece, para o mês de junho de 2024, os fatores de atualização dos pecúlios, das 
parcelas de benefícios pagos em atraso e dos salários de contribuição para cálculo da 
renda mensal inicial dos benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto n° 3.048, de 6 de 
maio de 1999, bem como contido no Processo n° 10128.011037/2024-66, 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de junho de 2024, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000870 - 
utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2024; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p6_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p6_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p6_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p6_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p6_v
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p6_vi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p8
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art93_p9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004173 - utilizando-se a Taxa 
Referencial - TR do mês de maio de 2024, mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000870 - utilizando-se a Taxa 
Referencial - TR do mês de maio de 2024; e 

IV - dos salários de contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,004600. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários de contribuição para a apuração do salário de benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de maio de 2024, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 1,004600. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social/legislacao. 

Art. 6° O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO LUPI 

 
1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 14.887, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 13.06.2024) 

Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer 
prioridade na assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar, e a Lei n° 
13.239, de 30 de dezembro de 2015, para determinar que a mulher vítima de violência 
tenha atendimento prioritário para a cirurgia plástica reparadora entre os casos de mesma 
gravidade. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O art. 9° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art33
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11340_2006.asp#art9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11340_2006.asp
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"Art. 9° A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada em caráter 
prioritário no Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Segurança Pública (Susp), de forma 
articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social), e em outras normas e políticas públicas de proteção, e 
emergencialmente, quando for o caso. 

............................." (NR) 

Art. 2° O art. 3° da Lei n° 13.239, de 30 de dezembro de 2015, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
4°: 

"Art. 3° .................. 

............................. 

§ 4° A mulher vítima de violência terá atendimento prioritário entre os casos de mesma gravidade."(NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de junho de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA 

SIMONE NASSAR TEBET 

NÍSIA VERÔNICA TRINDADE LIMA 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.197, DE 11 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 
13.06.2024) 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a 
celebração de convênio entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, em nome 
da União, e o Distrito Federal e municípios para delegação das atribuições de fiscalização, 
de lançamento e de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(ITR). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 
4° do art. 153 e no inciso II do art. 158 da Constituição Federal, na Lei n° 11.250, de 27 de dezembro de 
2005, e no Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, resolve: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 6° O Portal do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Portal ITR), disponível na página da 
RFB na Internet, no endereço eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal>, conterá a relação dos entes 
conveniados, as informações e os aplicativos relativos ao ITR." (NR) 

"Art. 10. ................................................................................................................... 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11340_2006.asp#art9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
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................................................................................................................................... 

V - declaração de que possui estrutura em tecnologia da informação adequada e suficiente para acessar 
os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação; e 

VI - termo de confidencialidade de que trata o art. 6° da Portaria RFB n° 405, de 25 de março de 2024, a 
partir da data prevista no referido dispositivo. 

......................................................................................................................." (NR) 

"Art. 14. Observado o disposto no art. 10, o ente conveniado deverá indicar os servidores para 
capacitação por meio do "Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização 
e a Cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)", realizado pela RFB, sob pena de 
denúncia automática do convênio, nos termos do art. 20. 

§ 1° A solicitação para participação de servidor na capacitação a que se refere o caput: 

I - deverá ser efetuada durante o 1° (primeiro) mês subsequente: 

a) à entrada em vigor do convênio; ou 

b) ao deferimento de nova indicação de servidor, no caso de convênios em execução; e 

.................................................................................................................................. 

§ 1°-A. O servidor com solicitação de participação em Curso de Formação, efetuada nos termos do § 1°, 
deverá inscrever-se no Curso de Formação, a partir do 16° (décimo sexto) dia do mês subsequente ao 
da solicitação do ente. 

§ 2° Considera-se capacitado o servidor que obtiver o certificado de conclusão ao final do Curso de 
Formação a que se refere o caput, a ser realizado nos termos do edital de seleção constante do Anexo 
IV desta Instrução Normativa, que será publicado no Portal ITR, no endereço eletrônico informado no art. 
6°. 

......................................................................................................................." (NR) 

"Art. 17. .................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

V - cumprir as regras de sigilo fiscal estabelecidas no art. 198 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional (CTN), sem prejuízo da observância da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), da Portaria RFB n° 405, de 2024, e das normas de segurança referentes aos sistemas 
informatizados da RFB; 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 20. .................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

III - a falta de solicitação para participação na capacitação de servidor nos termos do § 1° do art. 14; 

.................................................................................................................................. 
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V - a falta de conclusão do Curso de Formação, nos termos do § 2° do art. 14 da Instrução Normativa 
RFB n° 1.640, de 2016, por evasão ou reprovação, por mais de 2 (duas) participações, de servidor 
indicado e com inscrição realizada, conforme § 1°-A do art. 1." (NR) 

"Art. 22. ................................................................................................................... 

Parágrafo único. Na hipótese de denúncia do convênio por inobservância das condições estabelecidas 
nesta Instrução Normativa, o ente conveniado ficará impedido de realizar nova adesão: 

I - pelo prazo de 2 (dois) anos, contado a partir de 1° de janeiro do exercício subsequente à vigência da 
denúncia, na hipótese prevista no inciso V do caput do art. 17; ou 

II - pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir de 1° de janeiro do exercício subsequente à vigência da 
denúncia, nas demais hipóteses." (NR) 

"Art. 24. Em quaisquer das hipóteses previstas no art. 19, o conveniado deverá enviar os documentos 
referentes aos procedimentos fiscais em andamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 
ocorrência da denúncia prevista no § 1° do art. 23, mediante solicitação de abertura de processo digital, 
serviço disponível no endereço eletrônico informado no art. 6°, para envio dos referidos documentos." 
(NR) 

"Art. 31-A. Fica delegada ao Secretário-Adjunto da Receita Federal do Brasil a competência para 
assinar: 

......................................................................................................................." (NR) 

Art. 2° Os Anexos I, II e IV da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2016, ficam substituídos, 
respectivamente, pelos Anexos I, II e III desta Instrução Normativa. 

Art. 3° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio 
de 2016: 

I - parágrafo único do art. 20; 

II - parágrafo único do art. 24; e 

III - o inciso I do art. 31-A. 

Art. 4° Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
julho de 2024. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

ANEXO I 
 (Anexo I da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016) 

MODELO DE CONVÊNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - MUNICÍPIO 

Convênio que entre si celebram a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil - RFB, órgão do Ministério da Fazenda e o Município ................./....., conforme a Lei n° 11.250, de 
27 de dezembro de 2005, o Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, e a Instrução Normativa RFB n° 
1.640, de 11 de maio de 2016, com a finalidade de delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de 
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lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 
ITR. 

A União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), órgão do Ministério 
da Fazenda, doravante denominada RFB, CNPJ n° 00.394.460/0058-87, e o Município ................./....., 
CPNJ n° ...................., doravante denominado Conveniado, de acordo com o disposto na Lei n° 11.250, 
de 27 de dezembro de 2005, no Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, e na Instrução Normativa RFB 
n° 1.640, de 11 de maio de 2016, celebram, por meio de seus representantes legais, o presente 
Convênio que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste Convênio é firmar a opção realizada pelo Conveniado, na forma 
prevista no § 1° do art. 10 do Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, para exercer as atribuições de 
fiscalização, lançamento e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A celebração deste Convênio não prejudicará a competência supletiva da RFB 
de fiscalização, lançamento e cobrança do ITR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Convênio será regulado pelo disposto na Instrução Normativa RFB 
n° 1.640, de 11 de maio de 2016, e em normas complementares expedidas pela RFB e pelo Comitê 
Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - CGITR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da arrecadação do 
ITR referente aos imóveis rurais situados em seu território a partir da efetivação do cadastramento de 
seus servidores no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para Municípios Conveniados, solicitado 
nos termos do art. 15 da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2016, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 13 do Decreto n° 6.433, de 2008. 

CLÁUSULA QUARTA - A RFB compromete-se a: 

I - estabelecer parâmetros nacionais para a revisão das Declarações do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - DITR; 

II - disponibilizar acesso aos sistemas e aplicativos necessários ao desempenho das atribuições de que 
trata este Convênio; 

III - elaborar, quando for o caso, cronograma de expedição de avisos de cobrança conjuntamente com o 
Conveniado; 

IV - disponibilizar a relação dos débitos do ITR sujeitos à cobrança; 

V - estabelecer modelos de notificação de lançamento, de intimação, avisos e outros documentos a 
serem expedidos pelo Conveniado; 

VI - prestar ao Conveniado as informações necessárias à adequada execução das atividades previstas 
no presente Convênio; 

VII - disponibilizar ao Conveniado os atos administrativos e normativos por ela emitidos, referentes à 
matéria objeto deste Convênio, bem como suas alterações e atualizações, e dirimir dúvidas, caso 
necessário; e 

VIII - elaborar e executar plano de treinamento para o Conveniado nos sistemas referentes ao ITR e 
referente à legislação do imposto. 

CLÁUSULA QUINTA - O Conveniado compromete-se a: 
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I - manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para acessar os sistemas da 
RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação; 

II - manter servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para cargo com 
atribuição legal de lançamento de créditos tributários, habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR, 
nos termos do art. 15 da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2016; 

III - informar os valores de terra nua por hectare - VTN/ha, de acordo com os critérios e prazos 
estabelecidos pela RFB, para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras - SIPT; 

IV - expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos, em conformidade com 
modelos aprovados pela RFB; 

V - instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos administrativos fiscais que 
contenham impugnações ou recursos relativos ao ITR fiscalizado e cobrado sob a égide deste Convênio; 

VI - prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente dos procedimentos fiscais por ele efetuados; 

VII - guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos referentes aos 
procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos, no caso de a 
conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR sem lançamento de ofício; 

VIII - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição, cronograma de expedição de 
avisos de cobrança; e 

IX - arcar com os custos de: 

a) capacitação de seus servidores no Curso de Formação a que se refere o art. 14 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.640, de 2016; e 

b) expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos. 

CLÁUSULA SEXTA - Na execução deste Convênio, o Conveniado deve cumprir as metas mínimas de 
fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As metas de que trata esta cláusula poderão ser revistas mediante ato da RFB. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Conveniado e seus servidores estão sujeitos às regras 

de sigilo fiscal estabelecidas no art. 198 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional - CTN, sem prejuízo da observância da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD, da 
Portaria RFB n° 405, de 25 de março de 2024, e das normas de Política de Controle de Acesso e de 
Segurança da Informação da RFB. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação de 
qualquer informação, bem como aquele que utilizar ou viabilizar autilização de qualquer informação 
obtida nos termos deste Convênio, em finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou 
ato administrativo, será responsabilizado administrativamente por descumprimento do dever funcional de 
observar normas legais ou regulamentares, sem prejuízo de sua responsabilização em ação regressiva 
própria e da responsabilidade penal cabível.  

CLÁUSULA OITAVA - Durante a execução deste Convênio, a qualquer momento, a RFB poderá 
verificar o cumprimento das cláusulas avençadas e das normas pertinentes. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins do disposto nesta cláusula, a RFB poderá solicitar do Conveniado, 
mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de esclarecimentos e 
documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção das obrigações do Conveniado, sob pena 
de denúncia deste Convênio. 

CLÁUSULA NONA - Caso, durante a execução deste Convênio, o Conveniado não possa cumprir 
quaisquer obrigações a que esteja submetido, este deverá informar a situação à RFB, a qual determinará 
prazo suficiente para seu cumprimento, sob pena de denúncia do Convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A informação de que trata esta cláusula será prestada no respectivo processo 
digital responsável pela gestão deste Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O acesso aos sistemas da RFB será efetuado mediante utilização de certificação 
digital e habilitação dos usuários indicados pelo Conveniado, conforme normas expedidas pela RFB. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As dúvidas porventura surgidas em relação à aplicação do presente 
Convênio serão resolvidas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) de Uberlândia/MG. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo: 

I - pelo Conveniado, a seu critério, por simples desistência de sua opção, mediante protocolização do 
termo de denúncia exclusivamente por meio eletrônico, com assinatura eletrônica do Conveniado, 
mediante utilização de certificado digital válido; ou 

II - pela RFB, quando o Conveniado deixar de cumprir quaisquer obrigações previstas nas cláusulas 
quinta, sexta e sétima. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A denúncia deste Convênio pela RFB será precedida de comunicação 
escrita para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acarretará a denúncia automática deste Convênio, sem a concessão do 
prazo previsto no parágrafo primeiro desta cláusula: 

I - a execução pelo Conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres consecutivos, de procedimentos 
fiscais em desacordo com as normas vigentes, que impliquem a necessidade de revisão de ofício pela 
RFB e o cancelamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados; 

II - o transcurso in albis do prazo de que trata o parágrafo único da cláusula oitava; 

III - a falta de solicitação de participação de servidor nos termos do § 1° do art. 14 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.640, de 2016; 

IV - o descumprimento da cláusula sétima; e 

V - a falta de conclusão do Curso de Formação, nos termos do § 2° do art. 14 da Instrução Normativa 
RFB n° 1.640, de 2016, por evasão ou reprovação, por mais de 2 (duas) participações, de servidor 
indicado e com inscrição realizada, conforme § 1°-A do art. 14. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o Conveniado não cumprir as metas mínimas de fiscalização 
definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR, a denúncia deste Convênio pela RFB será 
precedida de avaliação dos motivos para o não cumprimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - A denúncia deste Convênio, em qualquer caso, produzirá efeitos financeiros a 
partir de 1° de janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Em quaisquer das hipóteses de que trata a cláusula décima segunda, o 
Conveniado compromete-se a solicitar a abertura de processo digital, serviço disponível no endereço 
eletrônico informado no art. 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2016, para envio à RFB dos 
documentos referentes aos procedimentos fiscais em andamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ocorrência da denúncia. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de denúncia do convênio por inobservância das condições 
estabelecidas neste Convênio, o ente conveniado ficará impedido de realizar nova adesão: 

I - pelo prazo de 2 (dois) anos, contado a partir de 1° de janeiro do exercício seguinte à vigência da 
denúncia, na hipótese prevista na cláusula sétima; ou 

II - pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir de 1° de janeiro do exercício seguinte à vigência da 
denúncia, nas demais hipóteses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado a partir 
da data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da União - DOU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A RFB providenciará a publicação deste Convênio, em extrato, no 
DOU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Eventuais dúvidas e controvérsias oriundas deste Convênio, que não 
puderem ser dirimidas de comum acordo pelos entes conveniados, serão submetidas ao Juízo da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Eventual convênio, anteriormente pactuado entre a RFB e o Conveniado 
para delegação das atribuições de fiscalização, lançamento e cobrança do ITR, fica automaticamente 
revogado na data da entrada em vigor do presente Convênio. 

Assinatura digital 

Representante Legal da RFB 

Assinatura digital 

Representante Legal do Município..................../ 

  

ANEXO II 
(Anexo II da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016) 

MODELO DE CONVÊNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - DISTRITO FEDERAL MODELO DE 
CONVÊNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

Convênio que entre si celebram a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB), órgão do Ministério da Fazenda e o Distrito Federal, conforme a Lei n° 11.250, de 27 de 
dezembro de 2005, o Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, e a Instrução Normativa RFB n° 1.640, 
de 11 de maio de 2016, com a finalidade de delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de 
lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(ITR). 
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A União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), órgão do Ministério 
da Fazenda, doravante denominada RFB, CNPJ n° 00.394.460/0058-87, e o Distrito Federal, CPNJ n° 
...................., doravante denominado Conveniado, de acordo como disposto na Lei n° 11.250, de 27 de 
dezembro de 2005, no Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, e na Instrução Normativa RFB n° 1.640, 
de 11 de maio de 2016, celebram, por meio de seus representantes legais, o presente Convênio que se 
regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste Convênio é firmar a opção realizada pelo Conveniado, na forma 
prevista no § 1° do art. 10 do Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, para exercer as atribuições de 
fiscalização, lançamento e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A celebração deste Convênio não prejudicará a competência supletiva da RFB 
de fiscalização, lançamento e cobrança do ITR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Convênio será regulado pelo disposto na Instrução Normativa RFB 
n° 1.640, de 11 de maio de 2016, e em normas complementares expedidas pela RFB e pelo Comitê 
Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (CGITR). 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da arrecadação do 
ITR referente aos imóveis rurais situados em seu território a partir da efetivação do cadastramento de 
seus servidores no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para Municípios Conveniados, solicitado 
nos termos do art. 15 da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2016, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 13 do Decreto n° 6.433, de 2008. 

CLÁUSULA QUARTA - A RFB compromete-se a: 

I - estabelecer parâmetros nacionais para a revisão das Declarações do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - DITR; 

II - disponibilizar acesso aos sistemas e aplicativos necessários ao desempenho das atribuições de que 
trata este Convênio; 

III - elaborar, quando for o caso, cronograma de expedição de avisos de cobrança conjuntamente com o 
Conveniado; 

IV - disponibilizar a relação dos débitos do ITR sujeitos à cobrança; 

V - estabelecer modelos de notificação de lançamento, de intimação, avisos e outros documentos a 
serem expedidos pelo Conveniado; 

VI - prestar ao Conveniado as informações necessárias à adequada execução das atividades previstas 
no presente Convênio; 

VII - disponibilizar ao Conveniado os atos administrativos e normativos por ela emitidos, referentes à 
matéria objeto deste Convênio, bem como suas alterações e atualizações, e dirimir dúvidas, caso 
necessário; e 

VIII - elaborar e executar plano de treinamento para o Conveniado nos sistemas referentes ao ITR e 
referente à legislação do imposto. 

CLÁUSULA QUINTA - O Conveniado compromete-se a: 

I - manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para acessar os sistemas da 
RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação; 



 

  19 
 

II - manter servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para cargo com 
atribuição legal de lançamento de créditos tributários, habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR, 
nos termos do art. 15 da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2016; 

III - informar os valores de terra nua por hectare - VTN/ha, de acordo com os critérios e prazos 
estabelecidos pela RFB, para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras - SIPT; 

IV - expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos, em conformidade com 
modelos aprovados pela RFB; 

V - instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos administrativos fiscais que 
contenham impugnações ou recursos relativos ao ITR fiscalizado e cobrado sob a égide deste Convênio; 

VI - prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente dos procedimentos fiscais por ele efetuados; 

VII - guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos referentes aos 
procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos, no caso de a 
conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR sem lançamento de ofício; 

VIII - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição, cronograma de expedição de 
avisos de cobrança; e 

IX - arcar com os custos de: 

a) capacitação de seus servidores no Curso de Formação a que se refere o art. 14 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.640, de 2016; e 

b) expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos. 

CLÁUSULA SEXTA - Na execução deste Convênio, o Conveniado deve cumprir as metas mínimas de 
fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As metas de que trata esta cláusula poderão ser revistas mediante ato da RFB. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Conveniado e seus servidores estão sujeitos às regras de sigilo fiscal 
estabelecidas no art. 198 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN, 
sem prejuízo da observância da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD, da Portaria RFB n° 
405, de 25 de março de 2024, e das normas de Política de Controle de Acesso e de Segurança da 
Informação da RFB. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação de 
qualquer informação, bem como aquele que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação 
obtida nos termos deste Convênio, em finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou 
ato administrativo, será responsabilizado administrativamente por descumprimento do dever funcional de 
observar normas legais ou regulamentares, sem prejuízo de sua responsabilização em ação regressiva 
própria e da responsabilidade penal cabível. 

CLÁUSULA OITAVA - Durante a execução deste Convênio, a qualquer momento, a RFB poderá 
verificar o cumprimento das cláusulas avençadas e das normas pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins do disposto nesta cláusula, a RFB poderá solicitar do Conveniado, 
mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de esclarecimentos e 
documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção das obrigações do Conveniado, sob pena 
de denúncia deste Convênio. 
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CLÁUSULA NONA - Caso, durante a execução deste Convênio, o Conveniado não possa cumprir 
quaisquer obrigações a que esteja submetido, este deverá informar a situação à RFB, a qual determinará 
prazo suficiente para seu cumprimento, sob pena de denúncia do Convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A informação de que trata esta cláusula será prestada no respectivo processo 
digital responsável pela gestão deste Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O acesso aos sistemas da RFB será efetuado mediante  utilização de 
certificação digital e habilitação dos usuários indicados pelo Conveniado, conforme normas expedidas 
pela RFB. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As dúvidas porventura surgidas em relação à aplicação do presente 
Convênio serão resolvidas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) de Uberlândia/MG. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo: 

I - pelo Conveniado, a seu critério, por simples desistência de sua opção, mediante protocolização do 
termo de denúncia exclusivamente por meio eletrônico, com assinatura eletrônica do Conveniado, 
mediante utilização de certificado digital válido; ou 

II - pela RFB, quando o Conveniado deixar de cumprir quaisquer obrigações previstas nas cláusulas 
quinta, sexta e sétima. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A denúncia deste Convênio pela RFB será precedida de comunicação 
escrita para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acarretará a denúncia automática deste Convênio, sem a concessão do 
prazo previsto no parágrafo primeiro desta cláusula: 

I - a execução pelo Conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres consecutivos, de procedimentos 
fiscais em desacordo com as normas vigentes, que impliquem a necessidade de revisão de ofício pela 
RFB e o cancelamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados; 

II - o transcurso in albis do prazo de que trata o parágrafo único da cláusula oitava; 

III - a falta de solicitação de participação de servidor nos termos do § 1° do art. 14 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.640, de 2016; 

IV - o descumprimento da cláusula sétima; e 

V - a falta de conclusão do Curso de Formação, nos termos do § 2° do art. 14 da Instrução Normativa 
RFB n° 1.640, de 2016, por evasão ou reprovação, por mais de 2 (duas) participações, de servidor 
indicado e com inscrição realizada, conforme § 1°-A do art. 14. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o Conveniado não cumprir as metas mínimas de fiscalização 
definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR, a denúncia deste Convênio pela RFB será 
precedida de avaliação dos motivos para o não cumprimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - A denúncia deste Convênio, em qualquer caso, produzirá efeitos financeiros a 
partir de 1° de janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em quaisquer das hipóteses de que trata a cláusula décima segunda, o 
Conveniado compromete-se a solicitar a abertura de processo digital, serviço disponível no endereço 
eletrônico informado no art. 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2016, para envio à RFB dos 
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documentos referentes aos procedimentos fiscais em andamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ocorrência da denúncia. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de denúncia do convênio por inobservância das condições 
estabelecidas neste Convênio, o ente conveniado ficará impedido de realizar nova adesão: 

I - pelo prazo de 2 (dois) anos, contado a partir de 1° de janeiro do exercício seguinte à vigência da 
denúncia, na hipótese prevista na cláusula sétima; ou 

II - pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir de 1° de janeiro do exercício seguinte à vigência da 
denúncia, nas demais hipóteses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado a partir 
da data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da União - DOU). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A RFB providenciará a publicação deste Convênio, em extrato, no 
DOU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Eventuais dúvidas e controvérsias oriundas deste Convênio, que não 
puderem ser dirimidas de comum acordo pelos entes conveniados, serão submetidas ao Juízo da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Eventual convênio, anteriormente pactuado entre a RFB e o Conveniado 
para delegação das atribuições de fiscalização, lançamento e cobrança do ITR, fica automaticamente 
revogado na data da entrada em vigor do presente Convênio. 

Assinatura digital 

Representante Legal da RFB 

Assinatura digital 

Representante Legal do Distrito Federal 

ANEXO III 
(Anexo IV da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016) 

EDITAL DE ABERTURA PARA SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS OU DISTRITAIS PARA A FISCALIZAÇÃO, LANÇAMENTO E COBRANÇA 
DO ITR N° X, DE XX, DE XXXXXXXX DE 2024 

Torna pública a permissão para que sejam efetuadas as solicitações de participação de servidores 
municipais ou distritais em curso de formação para a fiscalização, lançamento e cobrança do Imposto 
Territorial Rural - ITR. 

O SECRETÁRIO-ADJUNTE da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o art. 31-
A da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no inciso III 
do § 4° do art. 153 e no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, na Lei n° 11.250, de 27 de 
dezembro de 2005, e no Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, torna pública a permissão para que 
sejam efetuadas as solicitações de participação em Curso de Formação de Servidores Municipais ou 
Distritais para a Fiscalização e a Cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR para 
entes federados conveniados durante o ano de 20XX, observadas as condições estabelecidas neste 
Edital. 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização e Cobrança do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR de que trata este Edital visa preparar o servidor 
municipal ou distrital em efetivo exercício em cargo público com atribuição de lançamento, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, para delegação das atribuições de 
fiscalização, lançamento e cobrança do ITR, conforme estabelece a Lei n° 11.250, de 27 de dezembro 
de 2005, que regulamenta o disposto no inciso III do § 4° do art. 153 da Constituição Federal, e o 
Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008. 

1.2. O Curso de Formação será regido por este Edital e seus adendos, caso haja. 

1.3. O Curso de Formação será executado sob a responsabilidade da Escola Nacional de Administração 
Pública - Enap, à qual compete operacionalizar as atividades a serem ofertadas durante o período de 
disponibilização do Curso ao servidor devidamente inscrito, inclusive a emissão do certificado de 
conclusão do Curso de Formação. 

1.4. A solicitação para participação do servidor municipal ou distrital e a inscrição do servidor participante 
no Curso de Formação de que trata este Edital implica o conhecimento e a aceitação tácita das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais os interessados não poderão alegar 
desconhecimento, inclusive do período de disponibilidade do referido curso, das datas estabelecidas 
para realização das atividades avaliativas disponibilizadas na Escola Virtual de Governo - EV.G e das 
condições para aprovação e obtenção da certificação. 

2. DO PÚBLICO ALVO 

2.1. O Curso de Formação mencionado no subitem 1.1 destina-se EXCLUSIVAMENTE aos servidores 
municipais e do Distrito Federal que tenham sido indicados pelos respectivos entes federados no 
processo digital relativo ao convênio ITR celebrado com a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil - RFB, cujo extrato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, e que atendam aos requisitos 
previstos no item 4 deste Edital. 

2.2. As despesas com a participação em todos os módulos do Curso de Formação serão de 
responsabilidade do servidor municipal ou distrital, que não terá direito a ressarcimento por parte da RFB 
ou da Enap. 

2.3. A participação do servidor municipal ou distrital no Curso de Formação não acarretará custo 
financeiro para o respectivo ente federado conveniado. 

2.4. Cabe ao participante dispor dos recursos tecnológicos necessários à sua efetiva participação no 
Curso de Formação durante o período de disponibilidade de que trata o subitem 6.3 deste Edital. 

3. DAS VAGAS 

3.1. As vagas para participação no Curso de Formação serão ofertadas ao longo do ano da publicação 
deste Edital, observado o prazo para solicitação de participação previsto na alínea "a" do subitem 4.1. 

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO 

4.1. Para participação no Curso de Formação de que trata este Edital, deverão ser atendidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) o responsável legal do município ou do Distrito Federal, conforme o caso,deverá solicitar, nos termos 
do subitem 4.2, a participação de servidor no Curso de Formação no primeiro mês subsequente: 
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1. ao da publicação do extrato do convênio com o ente federado no Diário Oficial da União; ou 

2. da indicação nominal do servidor municipal ou distrital, aprovada em Despacho Decisório constante de 
processo digital específico do convênio ITR referente ao ente federado conveniado; 

b) o responsável legal do município ou do Distrito Federal, conforme o caso, deverá atualizar, 
previamente, os dados cadastrais do servidor no Portal ITR para municípios, no endereço eletrônico 
indicado no subitem 4.2; e 

c) o servidor interessado deverá: 1. ser aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos 
do município ou do Distrito Federal para provimento de cargo com atribuição de lançamento de créditos 
tributários, observado o disposto nos subitens 4.3 e 4.4, e estar em efetivo xercício; 2. ter apresentado, 
em processo digital específico do convênio ITR referente ao ente federado conveniado, ato de sua 
nomeação para o cargo, em decorrência do concurso público a que se refere o subitem 4.4 deste Edital; 

3. ter indicação nominal aprovada em Despacho Decisório constante de processo digital específico do 
convênio ITR referente ao ente federado conveniado, nos termos do art. 11 da Instrução Normativa RFB 
n° 1.640, de 2016; 

4. ter declarado, em processo digital específico do convênio ITR referente ao ente federado conveniado, 
possuir estrutura em tecnologia da informação adequada e suficiente para acessar os sistemas da RFB, 
que contemple equipamentos e redes de comunicação; e 

5. ter apresentado, em processo digital específico do convênio ITR referente ao ente federado 
conveniado, o termo de confidencialidade de que trata o art. 6° da Portaria RFB n° 405, de 25 de março 
de 2024, nos termos do inciso VI do caput do art. 10 da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2026. 

4.2. A solicitação mencionada na alínea "a" do subitem 4.1 será realizada com utilização do Certificado 
Digital da pessoa física - e-CPF do representante legal do ente federado, por meio de funcionalidade 
específica do Portal ITR para municípios, no endereço eletrônico <http://portalitr.receita.fazenda.gov.br/>. 

4.3. O cargo com atribuição de lançamento de créditos tributários deve ter sido instituído por lei vigente 
no âmbito distrital ou municipal, conforme o caso, publicadaa respectiva imprensa oficial. 

4.4. Os editais de abertura e de homologação do concurso público de provas ou de provas e títulos do 
município ou do Distrito Federal, conforme o caso, devem ter sido publicados na respectiva imprensa 
oficial.4.5. Antes de solicitar sua participação, o servidor municipal ou distrital deverá conhecer o Edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1. Atendidos os requisitos previstos no item 4 deste Edital, o servidor municipal ou distrital deverá 
efetuar a sua inscrição na plataforma da Escola Virtual de Governo - EV.G, disponível no endereço 
eletrônico <www.->, a partir do 16° (décimo sexto) dia do mês subsequente ao da solicitação de 
participação em Curso de Formação. 

5.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 

5.3. A RFB e a Enap não se responsabilizam pelas inscrições que não tenham sido recebidas em razão 
de fatores de ordem técnica de computadores, os quais impossibilitem a transferência de dados e/ou 
causem falhas decomunicação, ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

5.4. A falta de atualização dos dados do servidor municipal ou distrital exigida conforme alínea "b", do 
subitem 4.1, inviabilizará a realização da inscrição do candidato, conforme item 5.1 desse Edital. 
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5.5. Após realizada a inscrição, o interessado receberá e-mail de confirmação do recebimento da 
inscrição. 

6. DA APLICAÇÃO DO CURSO 

6.1. O Curso será oferecido aos inscritos: 

a) de forma restrita, conforme descrito no item 2; 

b) na modalidade a distância; 

c) no formato autoinstrucional; e 

d) sem mediação de tutores. 

6.2. A carga horária do Curso é de 30 (trinta) horas. 

6.3. O Curso de Formação será disponibilizado de forma individualizada e pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da inscrição efetuada pelo servidor municipal ou distrital.6.4. 
Caberá ao participante gerir o próprio tempo e ritmo de navegação pelo 
conteúdo, bem como realizar as atividades previstas e concluir o Curso de Formação dentro do prazo de 
disponibilidade previsto no subitem 6.3. 

6.5. O servidor municipal ou distrital que tenha recebido e-mail de confirmação da inscrição acessará:a) 
o Curso de Formação, mediante utilização das mesmas credenciais (usuárioe senha) cadastradas no ato 
da inscrição na Escola Virtual de Governo - EV.G; e 

b) as orientações do Curso de Formação constantes do Guia do Participante, por meio do qual terão 
conhecimento das datas estabelecidas para realização das atividades avaliativas disponibilizadas e das 
condições para aprovação e certificação. 

6.6. Não haverá, em nenhuma hipótese, prorrogação do prazo previsto para a conclusão do Curso. 

6.7. Na hipótese de falsidade verificada em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou 
informações fornecidas, as inscrições e as provas do candidato poderão ser anuladas a qualquer tempo, 
mesmo após o término do Curso de Formação. 

6.8. Terá direito ao certificado de conclusão do Curso de Formação participante: 

a) que tiver finalizado o Curso de Formação no período referido no subitem 6.3; 

b) que obtiver aproveitamento igual ou superior a 70% (setenta por cento) nas tividades avaliativas; 

c) cujo tempo de acesso ao ambiente virtual denote efetiva leitura do material didático; e 

d) que tiver preenchido o questionário de satisfação do Curso. 

6.9. Observado o disposto no subitem 6.8, a emissão do certificado de conclusão do Curso de Formação 
será realizada pelo próprio participante por meio da Escola Virtual de Governo - EV.G. 

6.10. As informações constantes do material do Curso de Formação são regidas pelas regras de sigilo 
previstas no inciso V do caput do art. 17 e nas Cláusulas do Convênio ITR, em especial a CLÁUSULA 
SÉTIMA dos Anexo I e II, todos da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 2016. 
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6.11. Durante o período do Curso de Formação, sob pena de ser eliminado, o servidor municipal ou 
distrital deverá: 

a) manter resguardados sua senha e login; 

b) manter o sigilo das informações contidas no material didático do Curso de Formação; e c) manter 
lisura e ética em seu comportamento. 

6.12. A inobservância do disposto nas alíneas "a" e "b" do subitem 6.11 pelo servidor implica a denúncia 
do convênio com fundamento no inciso V do caput do art. 17 da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 
2016. 

6.13. Será eliminado do Curso de Formação o servidor municipal ou distrital que der ou receber auxílio 
para a execução das atividades. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Os casos omissos serão tratados pela Enap, quando relacionados à oferta do Curso de Formação 
no ambiente virtual de aprendizagem, e pela RFB, quando relacionados à seleção dos servidores 
participantes. 

7.2. Informações e suporte técnico relacionados ao Curso de Formação poderão ser obtidos pelo e-mail 
da Central de Serviços da Enap - CSE, no endereço eletrônico <cse@enap.gov.br>, ou pelo Fale 
Conosco da Escola Virtual de Governo - EV. G, no endereço eletrônico 
<https:qqwww.escolavirtual.gov.br/perguntas-frequentes>. 

7.3. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este 
Curso de Formação é de inteira responsabilidade do servidor. 

Assinatura digital 
SECRETÁRIO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
ATO COTEPE/PMPF N° 015, DE 07 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 10.06.2024) 

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do 
art. 5° do Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.000539/2024-93, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 
de junho de 2024, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no Convênio ICMS n° 110/07: 

ITEM UF 
QAV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL 

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg) 
1 AC - 4,7304 - - - - 
2 AL 3,4910 *4,5723 *4,7666 - - - 
3 AM - *4,3276 2,9531 1,9289 - - 
4 AP - 4,9900 - - - - 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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5 BA - 4,5900 3,6940 - - - 
6 CE - 4,5813 4,9963 - - - 
7 DF - *3,9300 6,7800 - - - 
8 ES - *4,1702 **5,0115 - - - 
9 GO - *3,6598 - - - - 
10 MA - *4,4600 - - - - 
11 MG 5,9864 4,2091 4,9028 - - - 
12 MS 5,8313 3,7522 4,2195 - - - 
13 MT 6,9724 3,7004 3,5400 3,3000 - - 
14 PA - 4,3230 - - - - 
15 PB *4,9567 *4,3328 *4,7922 - 4,9693 4,9693 
16 PE - *4,5200 - - - - 
17 PI 7,2000 4,1000 - - - - 
18 PR - 3,8640 5,0500 - - - 
19 RJ 2,4456 *4,1600 *4,5800 - - - 
20 RN - 4,9100 5,1500 - - - 
21 RO - 4,7020 - - 4,0864 - 
22 RR 7,3440 4,7740 - - - - 
23 RS - 4,1632 4,5461 - - - 
24 SC - 4,3700 4,9900 - - - 
25 SE *5,6420 *4,7620 4,8850 - - - 
26 SP - 3,6800 - - - - 
27 TO 7,5600 4,3200 - - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 037, DE 13 DE JUNHO 
DE 2024 - (DOU de 14.06.2024) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, 
a Medida Provisória n° 1.213, de 22 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União no 
dia 23, do mesmo mês e ano, que "Institui o Programa Acredita no Primeiro Passo, o 
Programa de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial - Programa Eco 
Invest Brasil, altera a Lei n° 13.999, de 18 de maio de 2020, para instituir o Programa de 
Crédito e Financiamento de Dívidas de Microempreendedores Individuais e 
Microempresas - Procred 360, institui o Programa de Renegociação de Dívidas de 
Microempreendedores Individuais - MEIs, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Desenrola Pequenos Negócios, altera a Medida Provisória n° 2.196-3, de 24 de agosto de 
2001, a Lei n° 10.735, de 11 de setembro de 2003, a Lei n° 12.087, de 11 de novembro de 
2009, e a Lei n° 14.042, de 19 de agosto de 2020, e dá outras providências", tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#ART10
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#ART10
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art52
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art52
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/emenda_constitucional_32_2001.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1213_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13999_2020.php
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Congresso Nacional, em 13 de junho de 2024 

RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 075, DE 13 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 14.06.2024) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados 
pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 
03/18. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 
e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3, de 16 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado da Bahia, no dia 12 de 
junho de 2024, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3/18, registrada no 
Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

Art. 1° O item 15 fica acrescido ao campo referente ao Estado da Bahia do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com a seguinte redação: 

 

 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
ATO COTEPE/ICMS N° 076, DE 13 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 14.06.2024) 

Altera o Anexo IV do Ato COTEPE/ICMS n° 26/16, que divulga a relação dos 
contribuintes credenciados para fins do disposto no § 1° da cláusula segunda-A do 
Protocolo ICMS 55/13. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 
e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS n° 55, de 
22 de maio de 2013, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado da Bahia, no dia 12 de 
junho de 2024, registrada no processo SEI n° 12004.100750/2020-81, na forma do § 2° da cláusula 
segunda-A do Protocolo ICMS n° 55/13, 

TORNA PÚBLICO: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php#cl2a_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php#cl2a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php#cl2a_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php#cl2a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php#cl2a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php
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Art. 1° O item 19 fica acrescido ao Anexo IV do Ato COTEPE/ICMS n° 26, de 27 de outubro de 2016, 
com a seguinte redação: 

ANEXO IV 

BAHIA 

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ 
19 AROMA COFFEE COM. IMP. E EXP. DE CAFE LTDA 18.405.047/0004-43 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN N° 011, DE 7 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 
11.06.2024) 

Prorroga prazos de validade de certidões emitidas em nome de contribuintes domiciliados 
nos municípios de Rio Grande e São Lourenço do Sul, localizados no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E A PROCURADORA-GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 
350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no § 5° 
do art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, nos arts. 4° e 5° da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014, e no Decreto n° 57.614, de 13 de maio de 2024, expedido pelo 
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Esta Portaria Conjunta prorroga prazos de validade de certidões emitidas em nome de 
contribuintes domiciliados nos municípios de Rio Grande e São Lourenço do Sul, localizados no Estado 
do Rio Grande do Sul, em relação aos quais foi declarado estado de calamidade pública pelo Decreto n° 
57.614, de 13 de maio de 2024, que alterou o Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024, expedidos pelo 
Governador do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Ficam prorrogados por 90 (noventa) dias os prazos de validade das seguintes certidões, emitidas 
em nome de contribuintes domiciliados nos municípios de Rio Grande e São Lourenço do Sul, 
localizados no Estado do Rio Grande do Sul: 

I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - 
CND; e 

II - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União - CPEND. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se às certidões cujos prazos de validade se encerram no período de 21 
de abril de 2024 a 31 de maio de 2024, emitidas em nome dos contribuintes a que se refere o caput. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/16/ato_cotepe_icms_026_2016.php#anx4_ba_19
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/16/ato_cotepe_icms_026_2016.php#anx4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/16/ato_cotepe_icms_026_2016.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/16/ato_cotepe_icms_026_2016.php#anx4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/16/ato_cotepe_icms_026_2016.php#anx4_ba
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/16/ato_cotepe_icms_026_2016.php#anx4_ba_19
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§ 2° A prorrogação de que trata esta Portaria Conjunta inicia-se no dia subsequente ao do encerramento 
do prazo de validade da certidão emitida. 

Art. 3° O disposto nesta Portaria Conjunta não implica alteração dos efeitos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 6, de 10 de maio de 2024. 

Art. 4° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

 

PORTARIA RFB Nº 425, DE 5 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 11/06/2024  
Altera a Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021, que dispõe sobre o compartilhamento 
de dados não protegidos por sigilo fiscal com órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional e dos demais Poderes da União. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o 
disposto no Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de 2019, e no art. 1º, caput, inciso II, e no art. 9º 
do Decreto nº 11.797, de 27 de novembro de 2023, resolve: 

Art. 1º - A Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2º-A - Serão disponibilizados os dados referentes ao Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) e à Carteira de Identidade Nacional (CIN) aos órgãos integrantes da 
Câmara-Executiva Federal de Identificação do Cidadão (Cefic), instituída pelo 
Decreto nº 11.797, de 27 de novembro de 2023. 

§ 1º - A CIN adota o número de inscrição no CPF como identificador nacional. 

§ 2º - Para fins de consulta a dados referentes à CIN, a RFB disponibilizará até 
10 (dez) perfis para cada órgão integrante da Cefic." (NR) 

"Art.12 - 
.................................................................................................................. 

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica às consultas a dados 
referentes à CIN, cujos custos serão suportados pela RFB." (NR) 

Art. 2º - O "Capítulo VI - Disposições Finais" da Portaria RFB nº 34, de 2021, fica alterado 
para "Capítulo III - Disposições Finais". 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('3')


 

  30 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN N° 011, DE 07 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 
11.06.2024) 

Prorroga prazos de validade de certidões emitidas em nome de contribuintes domiciliados 
nos municípios de Rio Grande e São Lourenço do Sul, localizados no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E A PROCURADORA-GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 
350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no § 
5° do art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, nos arts. 4° e 5° da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014, e no Decreto n° 57.614, de 13 de maio de 2024, expedido pelo 
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Esta Portaria Conjunta prorroga prazos de validade de certidões emitidas em nome de 
contribuintes domiciliados nos municípios de Rio Grande e São Lourenço do Sul, localizados no Estado 
do Rio Grande do Sul, em relação aos quais foi declarado estado de calamidade pública pelo Decreto n° 
57.614, de 13 de maio de 2024, que alterou o Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024, expedidos pelo 
Governador do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Ficam prorrogados por 90 (noventa) dias os prazos de validade das seguintes certidões, emitidas 
em nome de contribuintes domiciliados nos municípios de Rio Grande e São Lourenço do Sul, 
localizados no Estado do Rio Grande do Sul: 

I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - 
CND; e 

II - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União - CPEND. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se às certidões cujos prazos de validade se encerram no período de 21 
de abril de 2024 a 31 de maio de 2024, emitidas em nome dos contribuintes a que se refere o caput. 

§ 2° A prorrogação de que trata esta Portaria Conjunta inicia-se no dia subsequente ao do encerramento 
do prazo de validade da certidão emitida. 

Art. 3° O disposto nesta Portaria Conjunta não implica alteração dos efeitos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 6, de 10 de maio de 2024. 

Art. 4° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
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PORTARIA RFB N° 426, DE 10 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 13.06.2024) 
Prorroga o prazo de entrega da Escrituração Contábil Digital - ECD e da Escrituração 
Contábil Fiscal - ECF para contribuintes domiciliados nos Municípios que especifica. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria 
MF n° 12, de 20 de janeiro de 2012, e no Decreto n° 57.614, de 13 de maio de 2024, expedido pelo 
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, 

RESOLVE: 

Art. 1° O disposto na Portaria RFB n° 421, de 21 de maio de 2024, se aplica também aos contribuintes 
domiciliados nos Municípios de Rio Grande e de São Lourenço do Sul, localizados no Estado do Rio 
Grande do Sul, em relação aos quais foi declarado estado de calamidade pública por meio do Decreto n° 
57.614, de 13 de maio de 2024, do Governador do Estado, em decorrência de eventos climáticos e de 
chuvas intensas ocorridos no período de 24 de abril ao mês de maio de 2024. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

1.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 150, DE 28 DE MAIO DE 2024 - DOU de 10/06/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. IMPOSSIBILIDADE. 

A Lei nº 10.865, de 2004, define que o contribuinte da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação é o importador, ou seja, a pessoa física ou jurídica que promova a entrada de bens 
estrangeiros no território nacional, esta representada, na importação por conta e ordem de 
terceiros, pela trading company. 

Sendo a redução da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação um benefício 
fiscal próprio do adquirente, não é possível sua utilização por pessoa jurídica que atue por sua 
conta e ordem. Por se tratar de um benefício de natureza mista, com um aspecto objetivo e 
outro subjetivo, o fato de figurar na posição de importador uma trading company (aspecto 
subjetivo) viola uma das exigências para usufruir da redução da alíquota da Contribuição para 
o PIS/Pasep-Importação, devendo ser aplicada a alíquota de 3,12% prevista no § 9ºA, I, do art. 
8º da Lei nº 10.865, de 2004. 

Na importação por conta e ordem de terceiros de autopeças relacionadas nos Anexos I e 
II da Lei nº 10.485, de 2002, efetuada por pessoa jurídica importadora trading company não 
fabricante de máquinas e veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, incide a alíquota de 
3,12% da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, nos termos do § 9ºA, inciso I, da Lei nº 
10.865, de 2004. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 49, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, art. 22, I; Lei nº 10.865, de 2004, arts. 3º, 
4º, 5º, 6º, 7º, I, 8º, § 9ºA; Lei nº 10.465, de 2002, art.3º; Instrução Normativa RFB nº 1.861, de 
2018, art. 2º, §§ 1º e 2º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. IMPOSSIBILIDADE. 

A Lei nº 10.865, de 2004, define que o contribuinte da Cofins-Importação é o importador, 
ou seja, a pessoa física ou jurídica que promova a entrada de bens estrangeiros no território 
nacional, está representada, na importação por conta e ordem de terceiros, pela trading 
company. 

Sendo a redução da alíquota da Cofins-Importação um benefício fiscal próprio do 
adquirente, não é possível sua utilização por pessoa jurídica que atue por sua conta e ordem. 

Por se tratar de um benefício de natureza mista, com um aspecto objetivo e outro 
subjetivo, o fato de figurar na posição de importador uma trading company (aspecto subjetivo) 
viola uma das exigências para usufruir da redução da alíquota da Cofins-Importação. 

Na importação por conta e ordem de terceiros de autopeças relacionadas nos Anexos I e 
II da Lei nº 10.485, de 2002, efetuada por pessoa jurídica importadora trading company não 
fabricante de máquinas e veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, incide a alíquota de 
14,37% da Cofins-Importação, nos termos do § 9ºA, inciso II, da Lei nº 10.865, de 2004. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 49, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, art. 22, I; Lei nº 10.865, de 2004, arts. 3º, 
4º, 5º, 6º, 7º, I, 8º, § 9ºA; Lei nº 10.465, de 2002, art.3º; Instrução Normativa RFB nº 1.861, de 
2018, art. 2º, §§ 1º e 2º. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 153, DE 7 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 11/06/2024  

Assunto: Regimes Aduaneiros. 
REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA UTILIZAÇÃO ECONÔMICA. SEGURO 
ADUANEIRO. PRAZO DE VIGÊNCIA. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. 

Na admissão temporária para utilização econômica, para fins de contratação do seguro 
aduaneiro, o termo inicial do prazo de vigência da apólice poderá ser considerado como a data 
do registro da declaração de admissão no regime e a data de vencimento da apólice não 
poderá ocorrer antes do termo final do prazo fixado para permanência do bem no País, o que 
deverá coincidir com o termo final do prazo de vigência do regime. 
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No âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a vigência da apólice do 
seguro-garantia deverá ser de no mínimo 5 (cinco) anos, exceto para o seguro aduaneiro 
exigido na habilitação comum para operar o despacho aduaneiro de remessas expressas, cujo 
prazo será igual ao prazo de habilitação. 

Lei nº 9.430, de 1996, arts. 48, 49 e 79; Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, art. 
73, inciso IV, e art. 374; IN RFB nº 1.600, de 14 de dezembro de 2015, arts. 58, 59. 60 e 61; 
Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. Art. 7º, Portaria RFB nº 315, de 14 de abril de 
2023. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.023 - SRRF04/DISIT, DE 7 DE JUNHO DE 2024 - DOU de 
10/06/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
ADVOGADOS EMPREGADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
LEVANTAMENTO EM NOME DE TERCEIROS E POSTERIOR DISTRIBUIÇÃO. 

Os advogados empregados que atuam no serviço jurídico da empresa devem oferecer à 
tributação as frações que lhes cabem dos honorários advocatícios de sucumbência, ainda que 
levantados em seus próprios nomes por terceiro que assumiu a responsabilidade pela devida 
distribuição dos valores. 

O fato gerador do imposto sobre a renda ocorre na ocasião do levantamento dos 
honorários. 

Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à 
responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para 
modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 141, DE 
21 DE MAIO DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - 
CTN, art. 43, inciso I, e art. 123; Regulamento do Imposto de Renda de 2018 - RIR/2018, art. 38, 
inciso I, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; Instrução Normativa RFB 
nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 2º. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 
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2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
CONVÊNIO ICMS N° 070, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 12.06.2024 - Edição 
Extra) 

Altera a data de recolhimento e do repasse e autoriza as unidades federadas que 
menciona a dispensar a cobrança de multas, juros e demais acréscimos legais relativos ao 
ICMS nas operações com combustíveis realizadas no mês de maio de 2024, nos termos que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 397ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 12 de junho de 2024, tendo em vista o disposto no art. 
9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 
1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam em, excepcionalmente quanto operações 
com combustíveis, de que tratam os Convênios ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007; n° 199, de 22 
de dezembro de 2022 e n° 15, de 31 de março de 2023, realizadas no mês de maio de 2024, autorizar a 
prorrogação do prazo de recolhimento e repasse do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - monofásico, do ICMS devido por substituição tributária e do ICMS apurado pelas 
operações próprias das refinarias e suas bases, para o dia 12 de junho de 2024. 

Parágrafo único. Fica autorizada, em complemento às disposições do "caput", a dispensa da exigência 
e cobrança de multas, juros e demais acréscimos legais decorrentes da postergação da data de 
recolhimento e repasse do ICMS do dia 10 de junho de 2024 para o dia 12 de junho de 2024. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação desua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, retroagindo seus efeitos a 10 de junho de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, 
Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Ney Ferraz 
Júnior, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes 
de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco 
- Wilson José de Paula, Piauí - Emilio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, 
Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier , Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - 
Luís Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, 
São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - 
Júlio Edstron Secundino Santos. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 071, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 13.06.2024) 
Autoriza o Estado de São Paulo a conceder isenção na importação de equipamentos 
recreativos para uso em parque de diversão, sem similar nacional. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 397ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 12 de junho de 2024, tendo em vista o disposto no art. 
171 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar n° 24, 
de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Estadual n° 17.843, de 7 de novembro de 2023, resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de São Paulo fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente no desembaraço aduaneiro de 
equipamentos recreativos para uso exclusivo em parque de diversão, classificados na Nomenclatura 
Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH - códigos 9508.21.10; 9508.21.90; 9508.22.90; 
9508.23.00; 9508.24.00; 9508.25.00 e 9508.29.00 e sem a existência de bem similar produzido no país. 

§ 1° A comprovação da inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão federal 
competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos 
com abrangência em todo o território nacional. 

§ 2° Legislação estadual poderá dispor sobre outras condições para a fruição do benefício de que trata 
este convênio. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, 
Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Ney Ferraz 
Júnior, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes 
de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco 
- Wilson José de Paula, Piauí - Emilio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, 
Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier , Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - 
Luís Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, 
São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - 
Júlio Edstron Secundino Santos.  

 
CONVÊNIO ICMS N° 072, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 13.06.2024) 

Altera o Convênio ICMS n° 79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes 
da situação de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 397ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 12 de junho de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art171
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art171
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17843_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 18 da cláusula quinta do Convênio ICMS n° 79, de 2 de setembro de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 18 O Estado de Mato Grosso fica autorizado a estender o prazo disposto no § 2° desta cláusula até 30 
de setembro de 2024.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, 
Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Ney Ferraz 
Júnior, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes 
de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco 
- Wilson José de Paula, Piauí - Emilio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, 
Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier , Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - 
Luís Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, 
São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - 
Júlio Edstron Secundino Santos. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 073, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 13.06.2024) 

Altera o Convênio ICMS n° 198/23, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
efetuar ajuste nos benefícios fiscais relativos ao ICMS em vigor, de forma a que se 
preservem os mesmos percentuais efetivamente praticados em 31 de dezembro de 2023. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 397ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 12 de junho de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 3° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 198, de 8 de dezembro de 2023, 
passa a vigora com a seguinte redação: 

"§ 3° O disposto previsto no "caput" só se aplica aos produtos classificados nos códigos 87.03 e 87.11 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, para o Estado do Ceará.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, 
Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Ney Ferraz 
Júnior, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes 
de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco 
- Wilson José de Paula, Piauí - Emilio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, 
Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier , Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p18
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p18
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Luís Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, 
São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - 
Júlio Edstron Secundino Santos. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
2.02 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 012, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - (DOU de 13.06.2024) 

Prorroga o prazo de entrega da Escrituração Fiscal Digital (EFD-ICMS-IPI), GIA-ST e SCANC 
REF, nos termos que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e o Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 397ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em 12 de junho de 2024, tendo 
em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
resolve celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam, em caráter excepcional, em prorrogar em 
até 3 (três) dias úteis o prazo da entrega, pelas refinarias de petróleo e suas bases, exclusivamente em 
relação às operações com combustíveis realizadas no mês de maio de 2024, dos seguintes arquivos 
eletrônicos: 

I - Escrituração Fiscal Digital - EFD-ICMS-IPI, daquele previsto em suas legislações internas; 

II - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária - GIA-ST; 

III - SCANC Refinaria. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
retroagindo seus efeitos à 1° de junho de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, 
Amapá - Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva 
Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Ney Ferraz Júnior, Espírito Santo - Benicio 
Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz 
Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emilio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier , Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luís Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Samuel 
Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Júlio Edstron 
Secundino Santos 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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2.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA SUBG/CTF N° 001, DE 13 DE JUNHO DE 2024 - (DOE de 14.06.2024) 

Disciplina, no âmbito dos processos judiciais de competência da Subprocuradoria Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal, o oferecimento pelos contribuintes e a aceitação de bens 
imóveis em garantia de créditos tributários e não tributários inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de São Paulo, bem como a penhora desses bens por iniciativa dos Procuradores do 
Estado. 

O SUBPROCURADOR GERAL DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO-FISCAL, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9°, III e IV, e no artigo 11, IV, da Lei federal n° 6.830, de 22 de 
setembro de 1980, bem como nos artigos 167 e seguintes da Lei federal n° 6.015, de 31 de dezembro de 
1973; 

CONSIDERANDO os termos do artigo 20, I da Lei Complementar n° 1.270, de 25 de agosto de 2015; 

CONSIDERANDO os termos dos artigos 71, 72 e 124 da Resolução PGE n° 44, de 29 de novembro de 
2019 - Rotinas do Contencioso Tributário-Fiscal; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização dos critérios e requisitos para aceitação de bens 
imóveis em garantia de créditos inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo, no âmbito dos 
processos judiciais acompanhados pela Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Os bens imóveis livres e desembaraçados de quaisquer ônus, próprios ou de terceiros, podem 
garantir judicialmente os créditos tributários e não tributários inscritos na Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo, observados os requisitos previstos nesta Portaria e a ordem de penhora prevista no artigo 
11 da Lei federal n° 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Artigo 2° Os bens imóveis livres e desembaraçados devem ser ofertados pelos contribuintes nas 
respectivas execuções fiscais e a aceitação deverá observar os seguintes requisitos: 

I - apresentação de laudo de avaliação realizado por engenheiro ou arquiteto inscrito no respectivo 
conselho profissional, de acordo com a Norma Brasileira de Avaliação de Bens - NBR 14653, emitido há 
no máximo 90 (noventa) dias da data da oferta do bem; 

II - certidão de inteiro teor atualizada da matrícula do imóvel, emitida há no máximo 30 (trinta) dias da 
data da oferta do bem; 

III - para imóveis urbanos: 

1. certidão de dados cadastrais; 

2. certidão de tributos imobiliários; 

IV - para imóveis rurais: 

1. certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR; 

2. certidão de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União de imóvel rural. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art9_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art9_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art11
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art11_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6015_1973.asp#art167
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6015_1973.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6015_1973.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art11
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art11
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
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§ 1° O bem imóvel deverá ter valor suficiente para garantir o montante total inscrito na Dívida Ativa, 
atualizado até a data da oferta do bem, ficando facultado ao contribuinte o oferecimento de garantia 
complementar idônea. 

§ 2° O laudo de avaliação não poderá ser elaborado por imobiliárias ou corretores de imóveis. 

§ 3° A oferta de imóveis de terceiros deve ser expressamente autorizada por estes, em documento 
escrito e assinado com reconhecimento de firma por autenticidade, inclusive com o consentimento 
expresso do respectivo cônjuge ou companheiro, nos termos artigo 9°, §1°, da Lei federal n° 6.830, de 
22 de setembro de 1980. 

§ 4° Caso os bens imóveis ofertados atendam aos requisitos previstos nesta Portaria, o Procurador do 
Estado oficiante deverá requerer a lavratura do auto de penhora, nos termos do artigo 13 da Lei federal 
n° 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§ 5° Decorrido o prazo de 3 (três) anos da data da lavratura do auto de penhora, o Procurador do Estado 
oficiante poderá requerer a intimação do contribuinte para atualizar o laudo de avaliação, de acordo com 
os requisitos previstos nesta Portaria. 

Artigo 4° A oferta, a aceitação e a penhora de bens imóveis não suspende a exigibilidade do crédito 
tributário, salvo decisão judicial em sentido contrário. 

Parágrafo único.  A penhora de bem imóvel em valor suficiente para garantir o montante total inscrito na 
Dívida Ativa autoriza a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Artigo 5° Nos casos em que os bens imóveis estejam ofertados em ação antiexacional ou cautelar, o 
Procurador do Estado oficiante deverá solicitar a inscrição do débito em Dívida Ativa ao órgão de origem, 
se ainda não inscrito, e o ajuizamento prioritário da execução fiscal. 

§ 1° O Procurador do Estado oficiante deverá solicitar a transferência da garantia assim que ajuizada a 
execução fiscal. 

§ 2° Após o ajuizamento da execução fiscal, caso o valor da garantia deixe de ser integral, o Procurador 
do Estado oficiante deverá requerer a intimação do contribuinte para a devida complementação. 

Artigo 6° A penhora de bens imóveis por iniciativa do Estado de São Paulo, suas autarquias e outros 
entes estaduais, cuja representação incumba à Procuradoria Geral do Estado por força de lei ou de 
convênio, fica a critério do Procurador do Estado oficiante na respectiva execução fiscal, observando, se 
o caso, o artigo 15, II, da Lei federal n° 6.380, de 22 de setembro de 1980. 

Parágrafo único.  A penhora de bens imóveis com constrição ou ônus precedente poderá ser 
excepcionalmente requerida na hipótese de não localização de outros bens livres e desembaraçados, 
devidamente comprovada nos autos da respectiva execução fiscal. 

Artigo 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
3.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
3.01 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art9_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art15_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
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Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 

 
 
3.02 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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4.00 ASSUNTOS DE APOIO 
4.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

Agenda de Cursos – junho/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

JUNHO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

18 e 20 
terça e 
quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

IFRS na 
prática, com 
ênfase em 
micros, 
pequenas e 
médias 
empresas R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 16 Luciano Perrone 

25 de 
junho a 
10 de 
julho 

segunda 
a sexta 

18:30h 
às 
22:30h 

Inglês – Aulas 
Técnicas R$ 260,00 R$ 360,00 R$ 360,00 20 Márcia Bueno 

26 quarta 

09:00h 
às 
18:00h 

Práticas de 
Contabilidade 
Eleitoral  R$ 277,00 R$ 397,00 R$ 397,00 08 Alexandre Di Pietra 

27 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Sociedade em 
Contas de 
Participação R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 08 Wagner Mendes 

28 sexta 

09:00h 
às 
18:00h 

ISS – Ampla 
Abordagem 
para 
prestadores e 
tomadores de 
serviços R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 08 Wagner Camilo 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
4.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  

Segunda Feira 17-06-2024: das 19:00 às 21:00 – Governança na Administração Pública. 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Terça Feira 18-06-2024: das 19:00 às 21:00 – ECD (escrituração Contábil Digital). 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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Quarta Feira 19-06-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua. 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
Quinta Feira 20-06-2024: das 19:00 às 21:00 - 

 
4.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 
Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -   

Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 
 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

    
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Últimas Atualizações na área fiscal e tributária. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Fórum de debate e atualização continua. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 
 
4.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
 
4.05 OUTROS ASSUNTOS DE APOIO 

“Arraiá” Sindcont-SP – 22-06-2024 – sábado às 10:00h 
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